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PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAUÍ

CNPJ: 06.553.804/0001-02/tels: («9) 3415-4215/4217

PORTARIA N" 254/2023, DE 12 DE .TUNHO DE 2023.

"Dispõe sobre a de cessão de servidora pública

municipal e dá outras providências.^'

O Preteito Municipal de Picos - PI, GIL MARQUES DE MEDEIROS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VI da Lei Orgânica do Município e

COJVSIDERANDO o acordo de Cooperação Técnica. n° 04/2023, celebrado, entre. o.

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Município de Picos - Piauí;

RESOLVE:

ArL 1'' - Fica concedida ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ a

cessão da servidora efetiva municipal VANIA SANTOS LUZ, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF n°

918.446.653-72, matrícula: 169776-1, com ônus para o órgão de origem.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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GABINETE DO PREFEITO JV^üIVIÇIPAL DE PICOS, ESXADQ DO PIAUÍ,

EM 12 DE JUNHO DE 2023.

UESDE ME
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